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PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 463, de 2019, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR 
DE SAMAMBAIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de 
Samambaia, Distrito Federal. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto 
de Decreto Legislativo (PDL) nº 463, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE SAMAMBAIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Samambaia, 
Distrito Federal. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 10/2022 – CCT, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa no dia 8 de novembro de 2022, 
que solicitou ao Ministro de Estado das Comunicações a confirmação da 
inexistência de vínculo que subordine a emissora outorgada à ingerência de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, polítco-partidárias ou comerciais; a confirmação da 
inexistência da aplicação de pena de revogação da autorização por decisão 
administrativa definitiva; e o estatuto social atualizado da entidade. 
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A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 31.790/2022/MCOM, de 7 de dezembro de 2022, a partir do qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa 
nº 1.631/2022/MCOM, de 25 de novembro de 2022, elaborada por sua então 
Secretaria de Radiodifusão. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Nesse sentido, coube a este Colegiado buscar informações capazes 
de dar continuidade à análise do projeto em tela, via requerimento de 
informações ao órgão competente no Poder Executivo. 

Em resposta aos questionamentos formulados, a então Secretaria 
de Radiodifusão do Ministério das Comunicações destacou não constar dos 
autos do processo registro de apuração de infração relativo à manutenção de 
vínculo “que tenha culminado com a aplicação de pena de revogação da 
autorização”. Descartou, portanto, a existência de vínculo que subordinasse a 
entidade interessada a quaisquer compromissos ou relações vedadas pela 
disciplina normativa que rege o serviço.  

Note-se, todavia, que a Pasta afastou a aplicação da pena de 
revogação da outorga por decisão administrativa definitiva apenas por não ter 
sido constatado o mencionado vínculo, sendo que a informação requerida se 
referia a qualquer tipo de infração suscetível à sanção. Concluímos, assim, que 
a resposta encaminhada contemplou apenas parcialmente à questão formulada. 

No tocante ao estatuto social da entidade, o Ministério das 
Comunicações esclareceu que, embora tenha sido notificada para atendimento 
da exigência, a entidade não encaminhou o documento e deverá responder por 
esse descumprimento. Informou ainda que uma nova notificação foi 
encaminhada, a fim de se obter o estatuto atualizado. 
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Nesse contexto, entendemos ser necessário o encaminhamento de 
novo requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, 
na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, para preencher as 
lacunas identificadas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 463, de 2019, nos termos do art. 335 
do RISF. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR DE 
SAMAMBAIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de Samambaia, Distrito Federal, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 463, de 2019: 

- confirmação da inexistência da aplicação de pena de revogação 
da autorização por decisão administrativa definitiva; e 

- estatuto social atualizado da entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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